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Lei Municipal n» 927/2009, de 23 de Dezembro de 2009.

EMENTA: Institui o Regime Próprio de Previdência
Social rio Município de Araripe e dá outras
providências.

I
I

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE - CEARA, no USO de
suas atribuiçSes legais, com amparo na Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
Sanciono a Seguinte Lei

TÍTULO ÚNICO

Do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Araripe

CAPÍTULO»3
Das Dlsposiçóe* Preliminares e dos Objetivos i

I
!Fica instituído, nos termos desta Lei, o Regime Próprio de Previdência Social do

Mungfplo de Araripe-RPPS de que trata o art. 40 da Constituição Federal.

Art O RPPS visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os beneficiários e
com 1

Art.

pjeende um conjunto de benefícios que atendam às seguintes finalidades:

I- ntir de “teÿncia nos eventos d*Invalidez, doença, acidente em serviço.

j •, ! ' Iidai

teçSo à maternidade e à família.II-

CAPÍTULO U
Dos Beneficiários

SSo filiados ao RPPS, na qualidade de Beneficiários, os segurados e seus
depeidentes definidos nos arts. 6* e 8«.

Art # Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o servidor titular de cargo
efethic que estiver:

SÉ

Art
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?

I - «dido a órgão ou entidade da administração direta e indireta de outro ente

fed«ativo, com ou sem ônus para o Município;

II-ciando afastado ou licenciado, observado o disposto no art IS;

111 - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato eletiva;I e
IV - durante o afastamento do país por cessio ou licenciamento com
remuneração.

Parágrafo único. O segurado exercente de mandato de vereador que ocupe o
earn efetivo e exerça, concomltantemente, o mandato filia-se ao RPPS, pelo cargo efetivo, e
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, pelo mandato eletivo.

Art 5» O servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do Distrito Federal ou de outro

Município permanece filiado ao regime previdcnciário de origem.

Seção I
Dos Segurados

-

í
Art.9São segurados do RPPS:

í:

i i - o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executfvo e
Legislativo, suas autarquias, inclusive as de regime especial e fundações públicas;4

; e
5 II -os aposentados nos cargos citados neste artigo.

§ lÿjFica exdyfdo dp disposto no capyt o seiyídor oqupante, pxdusivamepte, o’e cargo em
'o dedargdo êm 1ei. de livre. jwpeação e -exoneração,! bem comq de outro cargo
rário ou emprego público; ainda que aposentado! ..co

temi

§ 29|Na hipótese de acumulação remuheracía, o servidor mencionado neste artigo será
o obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados.

§ 3®,p segurada aposentado que vier a exercer mandeto eletivo federal, estadual, distrital ou
municipal filia-se ao RGPS.

3
Art. 3* A perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá nas hipóteses de morte, exoneração
ou demissão.

se

í
f Seção II

Dos Dependontes

Art. IR São beneficiários do RPPS, na condição de dependente do segurado:

:ÿ

I
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I
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido;

II - os pais; e
lil •o irmão não emancipado, de gnaiqi»»r condição,.menor de.vinte e um anos
ou inválido.

§19 A dependência económica das pessoas indicadas no inciso I é presumida •das demais deve

ser comprovada.
11:

§ 29jã existência de dependente indicado em qualquer dos incisosdeste artigo exclui do direito
ao benefício os indicados nos incisos subseqúentes."T
§ 39 ronsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantenha união

estável com o segurado ou segurada.

§ 4*Cansidera-se união estável aqueia verificada entre o homem e a mulher como entidade
famfiar, quando forem solteiros, separados judiçialments, divorciados ou viúvos, ou tenham
piWem comum, enquanto não se separarem.

*•

• '[Vtft. i“» ’• '
*ÿ

I -*jComprovaç3o da união estável ocorrerá mediante a apresentação de no mínimo 03 provas
idôrwas a saber: certidão de casamento religioso, certidão de nascimento dos filhos,

ante de mesmo endereço, comprovante de conta conjunta, etc.

Art. ,39 Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do art. S9, mediante declaração
escria do segurado e desde que comprovada a dependência
que esteja sob sua tutela e não possua meiossuficientes para o próprio sustentoe educação.

I / v . I, -V /ÿÿ<&.. !•>.—>. j *

j > j
Parágrafo únicàÿO rripnoh sob tutela sofaente(poderá ser èqulparado aos fllhos dd segurado
medànfé apresentação de termo tíè tutelaÿ”' *“

1

Art jo-A perda da qualidade de dependente ocorrerá:

I - Para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem direito a percepção
de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença judicial
transitada em julgado;
II - Para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o
segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;
III - para o filho e o irmão de qualquer condição, ao atingirem a maioridade civil,
salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso,
se a emancipação for decorrente de colaçSo de grau cientifico em curso de
ensino superior; e
IV- para os dependentes em geral:

a) Pelo matrimonio;
b) Peia cessação da invalidez;
c) Pelo falecimento.

coi

y

económica, o enteada e o menor

i

í
Ç

*
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Seção III

Das Inscrições

Art . 1. A inscrição dosegurado é automática e ocorre quando da investidura no cargo.

§ ia ncumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la se ele
fale< >r sem té-la efetivado.

§ 2« A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta condição por
Inspi ção médica.

§ 39; s informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas documentalmente.

§ 4S; t perda da condição de segurado Implica o automático cancelamento da inscrição de seus
depe :dentes.

CAPÍTULO ill
; Do Custeio

I 2. Fica criado, no âmbito da Secretaria de Administração, o Fundo de Previdência Social do
Murt :ípio de Araripe- FPS, de acordo com o art. 71da Lei n« 4.320, de 17 de março de 1964,
para! [arantir o plano de beneficio do RPPS, observados os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. \ 3. São fontes do plano de custeio do RPPS as seguintes receitas:

Art.

l-cc itribuiçãa previdpndária do Mujiícfoio; i -~
li -c ntribulçácíÿrevIÿenCttria dos.ãèéudl<Jpsa&ÿ i j - j
III- jntribuição preWéncláná dds seguraÿ aiãsentàdõs e dos pensionistas;r-
IV - e jações, subvenções e legados;
V - n :eitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas patrimoniais;

alores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9» do art 201 da
Cons Itulção Federal; e
VII- lemals dotações previstas no orçamento municipal.

§ 1* :onstltuem também fonte do plano de custeio do RPPS as contribuições previdendártas
previ tas nos incisos I, II e III inddentes sobre o abono anual, salário-maternidade, auxfllo-
doer a, auxílio-redusão e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o
Mun :fpio, em razlo de decisão judicial ou administrativa.

§ 2»Jÿs receitas de que trata este artigo somente poderão ser utilizadas para pagamento de
Icios previdendários do RPPS e da taxa du administração destinada à manutenção desse

•>

VI -

ben<
Regli

!
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v:
&

§ 3* 3 valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior será de 296 por
cent do valor total da remuneração, proventos e pensões pagos aos segurados e beneficiários
do R PS no exercício financeiro anterior.

Ds recursos do FPS serão depositados em conta distinta da conta do Tesouro Municipal.§48.

§ 5«ks aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão às resoluções
do Cfnselho Monetário Nacional.

Art 1.4. As contribuições previdenciárias de. que tratam os incisos I e II da art. 13 serão de
14,62% e 11 96, respectlvamente, incidentes sobre a totalidade da remuneração de
contfbuição.

1
§ l«Entende-se como remuneração de contribuição o valor constituído pelo vencimento do
carg efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos
adiei mais de caráter individual ou outras vantagens, excluídas:

I -a: diárias para viagens;
II- a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
lll-i indenização de transporte;
IV- salário-família;
V— < auxílio-alimentação;
VI- auxílio-creche;
VII- is parcelas remuneratórlas pagas em decorrência de loca!detrabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função de
conf inça;

IX-
í

§ 28 segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração de contribuição de parcelas
remt leratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em
comi são ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com
fund mento nos art. 32, 33, 34, 35 e 54, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação
estai sleclda no § 5» do art. 62.

§ 3« i> abono anual será considerado, para fins contributivos. separadamente da remuneração
de ccfctribuição relativa ao mês em que fcr pago.

§ 4» |>ara o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos considerar-se-á, para
fins 1 3 RPPS, osomatório da remuneração de contribuição referente a cada cargo.

§ S& \ responsabilidade, pelo desconto, recolhimento 00 repasse das contribuições previstas
nos I icisos I, II e III do art 13 será do dirigente do órgão ou entidade que efetuar o pagamento
da re nuneração ou benefício e ocorrerá no dia 20 do mês subsequente.

tua Alexandre Arraes, 757-Centro-CcP 63.170-000-Tel 88 35301245-Araripe/CE
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§ 6% O Município é o responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do
RPP£ decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

§.7sks contribuições previdenciirias previstas no artigo 13 inciso l desta Lei, será aplicada uma
allqixtta suplementar de custeio de 0,70%, produ Jo efeitos imediato a partir do exercido de
201*sendo acrescida, com periodicidade anual, no valor de 12,46%, conforme Estudo Atuarial

Inldl.
Art. is. A contribuição previdenciária de que trata o incisa III do art.13será de11 % Inddentes
sobr a parcela que supere o valor do teto das aposentadorias concedidas pelo Regime Geral
de f evidencia Social, dos benefícios de aposentadoria e pens3o concedidas pelo regime
prop lo do município.

$ is IA contribuição prevista neste artigo incidirá apenas sabre as parcelas de proventos de
aposl ntadorias e de pensão que superem o dobro do limite máximo previsto no caput, quando
o bei eficiário for portador de doença incapacitate.

§ 29 . k contribuição incidente sobre o benefício de pensão terá como base de cálculo o valor
total' lesse benefício, antes de sua divisão em cotas, respeitada a faixa de incidência de que
tratai i o caput e o §1«.

§ 32.p valor da contribuição calculado conforme o § 22 será rateado para os pensionistas, na
propárção de sua cota parte.

§ 4® Bs valores mencionados no caput e § 1® serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados
aos bf nefícios do RGPS.

\ • j,- ' *;

Art$- seriÿstjanÿlmençe, observadas asJnormís gerais de

Art. ia. No caso de cessão de servidores titulares de cargo efetivo do município para outro
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados ou de outro
Muni [pio, com õnus para o cessionário, inclusive para 0 exercido de mandato eletivo, será de
respo isabilldade do órgão ou entid3de em que o servidor estiver em exercido 0 recolhimento
e repj sse das contribuições devidas pelo Município ao RPPS, conforme indso I do art 13.

§ 1® Ç desconto e repasse da contribuição devida pelo servidor ao RPPS, prevista no inciso II do
art.1: , serão de responsabilidade:

I - da Munidpio de Araripe na caso de o pagamento da remuneração do servidor continuar a
ser fe :o ns origem; ou
II - d órgão cessionário, na hipótese de a remuneração do servidor ocorrer à conta deste,
além 1 a contribuição prevista no caput.

R*a Alexandre Arraes. 757-Centro-CEP 63.170-000-Tel 88 35301245-Araripe/CE
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§ 2® lo termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão cessionário, será prevista a
resp nsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições
prev lendárias ao RPPS, conforme valores informados mensalmente peto Munldplo.

Art 3. O servidor afastado ou llcendado temporariamente do cargo efetivo sem recebimento
de r muneração pelo Município somente contará o respectivo tempo de afastamento ou
licen amento, para fins de aposentadoria, mediante o recolhimento mensal das contribuições
de qi i trata o indso II do art. 13.

§ 1® i contribuição a que se refere o caput será recolhida diretamente pelo servidor, observado
o dis osto nos art. 19 e 20.

$ 2® Durante o período de afastamento ou licenciamento do cargo, o Município continuará
respi isável pelo repasse da contribuição de que trata o inciso I do art. 13.

Art. : 9. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, de que trata o art.
4®, c cálculo da contribuição será feito de acordo com a remuneração do cargo de que o
servi or é titular conforme previsto no art. 14.

§ 1® os casos de que trata o caput, as contribuições prevldenciárias deverão ser recolhidas até
o dia quinze do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando-se o
venc nento para o dia útil subseqúente quando não houver expediente bancário no dia quinze.

§ 2®

recollimento de que trata o caput deste artigo ocorrerá no mês subseqúente.

Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a complementaçâo do

Art.: ). A contftbuiçãq prevfdencjária recolhida ou repassada em ptrasofica sujeita
1% af mês mai£a> variàçãó integral doínálce de PreÇos ao Consumidor Amplo- IPO

aoi juros de

Art. : 1. Salvo na hipótese de recolhimento Indevido, não haverá restituição de contribuições
paga para o RPPS.

!2 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover, quando houver, o
parc« amento da dívida do Município de Araripe para com o Regime Próprio de Previdência
Soda

Art.

de Araripe, conforme regulamentação do órgão fiscalizador competente.

5 1* 3 índice utilizado para atualização dos montantes dos valores devidos será o índice
Nacic vai de Preços ao Consumidor- INPC e o índice para atualização das parcelas vincendas e
das e «ntuais parcelas vencidas será o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA

§ 2® 1 I parcelamento do valor apurado no caput da presente Lei, será efetivado em prestações
mens lis que variam de 60 (sessenta) a 240 (duzentos e quarenta), conforme prevê a legislação
fedei il vigente.

CAPÍTULO IV
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Da Organização do RPPS

Art. 3. O Conselho Munitípal de Previdência- CMP, órgão colegiado consultivo encarregado de

acofl panhar e fiscalizar a administração da FPS terá como seus membros, preferendalmente,

pess ias com formação em nível superior, sendo:

I - < jis representantes do Poder Executivo, com seus respactivos suplentes, designados pelo

Pref ito Municipal;

II -! ois representantes do Poder Legislativo, com seus respectivos suplentes designado pelo

Pres lenteda Câmara Municipal;

III - rês representantes dos segurados ativos e um representante das inativos e pensionistas,

corn ;eus respectivos suplentes eleitos entre seus pares.

§ 1® Os membros designados pelos Poderes Municipais e os Representantes dos Segurados
terrj 3 mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução uma única vez.

5 2® 3 CMP será presidido por membro eleito em votação realizada entre seus integrantes, que
será; substituído em suas ausências e impedimentos, por membro para tanto designado pelo
Pres lente, por período não superior a 30 (trinta) dias consecutivos.

I

i
§ 3® Ds membros do CMP não serão destituíveís cá nutum, somente podendo ser afastados de
suas funções depois de julgados em processo administrativo, se culpados por falta grave ou
infra ;ão punível com demissão, ou em C2SO de vacância, assim entendida a ausência não
justi; cada em três reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano.
§ 4* O regimento Interno do CMP detalhara seu funcionamento, competência, atribuições e
responsabilidades e será aprovado pelo CMP Provisório, estie indicado pelo Prefeito Municipal,

lente davCâmar* e dos segurados, no prÿzo-máximo;de 90 (noventa)!dias, contados a
parti da publicàçjSo désta’l«|. • ..A . V’ \ 1 » J

'......5- •’ V’_. U. ' V '
»

Pres

:
Pará yrafo Único: os conselheiros do CMP não receberão remuneração pelo desempenho de
sua»tividades.

Seção I
Do Funcionamento do CMP

Art., 24. O CMP reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e, extraordinariamente,
quar lo convocado por, pelo menos, três de seus membros, com antecedênda mínima de cinco'
dias;

Pará ’rafo único. Das reuniões do CMP, serão lavradas atas em livro próprio.

Art. : 5. As decisões do CMP serão tomadas por maioria, exigido o quorum de quadro membros.

Art. , .6. Incumbirá à Secretaria de Administração proporcionar ao CMP os meios necessários ao
exer feio de suas competências.
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